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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEIN 3.394 DE 05 DE funho DE 2013
Projeto de Lei nº 042/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -

COMDEC, o Conselho Municipal de Defesa Civil -

CONMDEC e o Fundo Municipal de Defesa Cível -

FMDC do Município de Barra do Garças e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -

COMDEC, o Conselho Municipal de Defesa Civil - CONMDEC e o Fundo Municipal de

Defesa Civil - FMDC do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, com a

finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações da Defesa Civil, nos

períodos de normalidade e anormalidade, tendo como objetivos:

1 - planejar e promover a defesa permanente contra desastres;

II - prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações

atingidas por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas.

Art. 2º Para as finalidades desta lei denomina-se:

I- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro,

assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres,

preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social;

II - desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados

pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou

ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais;

III - situação de emergência: reconhecimento legal pelo poder público

de situação anormal, provocada por desastre, causando danos suportáveis à

comunidade afetada;

IV - estado de calamidade pública: reconhecimento legal pelo poder

público de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à

comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.
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Art. 3º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC manterá

com os demais órgãos congêneres de nível municipal, estadual e federal estreito

intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para

esclarecimentos relativos à Defesa Civil.

Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui

órgão integrante do Sistema Estadual e Nacional de Defesa Civil.

se-á de:

Defesa Civil -

Art. 5º. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC compor-

I - Coordenador;

II - Conselho Municipal;

III - Secretaria;

IV - Setor Técnico;

V - Setor Operacional.

§ 1º Deve fazer parte do Setor Técnico da Coordenadoria Municipal de

COMDEC, um Engenheiro Civil.

§ 2º Todos os integrantes da Secretaria, do Setor Técnico e do Setor

Operacional da COMDEC devem ser servidores efetivos do quadro da Prefeitura

Municipal de Barra do Garças ou das entidades da Administração Pública Indireta.

§ 3º O secretário e os membros dos setores técnico e operacional da

COMDEC serão nomeado pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC compete:

1 - planejar e promover a defesa permanente contra desastres;

II - prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações atingidas

por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas.

III - coordenar e supervisionar as ações de Defesa Civil;

IV - elaborar e implementar planos, programas e projetos de Defesa

Civil:












